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Dr~tnburçêo Chefia de Gabrnete 

A:.:.unto 1-'ROVIUE~k .. IAS 

Considerando· que no mês de janeiro de 2018, 

encaminhei a Indicação número 0487/18 (Guichê n.0 006.139/2018) ao Poder 

Executivo, indicando a necessidade de revalorizacão da Gratificação por 

Desempenho de Atividade Delegada paga aos Polícias Militares que exercem 

tais atividades no Municipio; 

Considerando que naquele expediente ·apresentei 

estudo minucioso, expondo a necessidade da readequação da gratificação, 

principalmente em decorrência da defasagem salarial da tropa, sendo que a 
" proposta foi equiparar o valor pago pela hora trabalhada na Atividade Delegada 

com o valor pago pela DEJEM (atividade patrocinada pelo Estado), a exemplo 

do que já ocorre em inúmeros outros Municlpios semelhantes a Araraquara; 

Considerando que em março de 2018, foi 

promulgada a Lei Municipal n.0 9.195/18 que alterou a forma de cálculo da 

Atividade Delegada na forma proposta, ou seja, equiparando-a com a DEJEM -

"Art. 1° ... § 1° A gratificação será calculada com base nos valores e percentuais . 
atualmente praticados para a quantificação da Diária Especial por Jornada 

Extraordinária de Trabalho Policial Militar - DEJEM, instituída pela Lei 

Complementar Estadual n.0 1.227, de 19 de dezembro de 2013". 
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Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades 

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

EDINHO SILVA, solicitando informar se o pagamento da Atividade 

Delegada está sendo feito de acordo com os valores atualizados pela Lei 

9.195/18, e, caso não esteja, esclarecer os motivos. 

t 

i: 

Araraquara, 15 de maio de 2019 . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nt 9.195 
De 01 de março de 2018' 

Autó&rafo nt 040/18- Projeto de Lei nt 042/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera o§ 111 do art . 1!! da lei n!! 7.682, de 
21 de março de 2012; e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de S~o Paulo, no exérdcio de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 27 (vinte e sete) de 
fevereiro de 2018, promulga a seguinte lei : 

Art. 11 O§ 1~ do art. 12 da Lei n!! 7.682, de 21 de 
março dé 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. li ... 

. § 1" A gratiftc!lçlio será calculada com base nos 
valores e percentuais atualmente praticados para a quantlftcaçJo da Diária 
Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho Policial Militar - DEJEM, 
inst ituída pela lei Complementar Estadual no 1.227, de 19 de dezembro de 
2013 .n (NR) 

Art. ZR Revogam-se os§§ 211 e 42 do art. 1~ da lei 
n!! 7.682, de 21 de março de ~012. 

" 
Art. 3R Esta lei entra em vigor na data de sua 

publlcaçlo. 
PREFEinJRA DO MUNicfPIO DE R QUARA, ao 1!! (primeiro) dia do mês de 

~ março do ano de 2018 {dois mil e d§!zo to). 

Pre 

f.. SIMIONI 

SecretT:i de.. estão e Finanças ' 
1.. . ., 

Publicada na Coordenadoria Exf,/~ J~stiça e Cidadania, na data supra. 

I I 

ERNESTO G~ES ESTEVES N'ETO 
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